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CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA
Estado de São Paulo

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminhamos para seu conhecimento, por meio do arquivo digital em anexo, o conteúdo da matéria legislativa abaixo
identificada.

Matéria: Requerimento n° 2585/2025

Autoria: Delegado Wilson Damasceno

Ementa: Solicito o encaminhamento de ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado - Tarcísio de Freitas, que
encaminhe informações a esta Casa do Povo quanto à possibilidade de que seja finalmente promovida a merecida
Recuperação da Condição Salarial das Forças de Segurança do Estado de São Paulo — Polícia Civil, Polícia Militar,
Polícia Penal e Polícia Técnico-Científica. Trata-se de uma situação que, embora não tenha sido provocada pelo atual
Governo Paulista, reflete um quadro histórico de defasagem que, apesar de São Paulo possuir a Melhor Polícia da
Nação, ainda recebe a Pior Remuneração no ranking de entes federativos.

Para consultar o processo integral, clique aqui.

Cordialmente,

Natália Cristina Luzi Biato

Gerente de Documentação Oficial

Este e-mail e quaisquer arquivos anexados são confidenciais e destinados exclusivamente ao(s) destinatário(s)
indicado(s). Se você não for o destinatário, por favor, notifique o remetente imediatamente e exclua esta mensagem de
seu sistema.

Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), informamos que os dados pessoais contidos neste e-
mail podem ser coletados e tratados pela Câmara Municipal de Marília para fins de comunicação institucional. Você tem
o direito de acessar, corrigir ou solicitar a exclusão de seus dados pessoais a qualquer momento, conforme previsto na
legislação.

A Câmara Municipal de Marília não se responsabiliza por quaisquer danos resultantes do uso indevido das informações
contidas neste e-mail.

https://sapl.marilia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=188749


Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

43255

REQUERIMENTO Nº 2585/2025

SENHOR PRESIDENTE, 

Solicito o encaminhamento de ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador de

Estado - Tarcísio de Freitas, que encaminhe informações a esta Casa do Povo quanto à possibilidade

de que seja finalmente promovida a merecida Recuperação da Condição Salarial das Forças de

Segurança do Estado de São Paulo — Polícia Civil, Polícia Militar, Polícia Penal e Polícia Técnico-

Científica. Trata-se de uma situação que, embora não tenha sido provocada pelo atual Governo

Paulista,  reflete um quadro histórico de defasagem que, apesar de São Paulo possuir  a Melhor

Polícia da Nação, ainda recebe a Pior Remuneração no ranking de entes federativos.

Os policiais paulistas há décadas recebem salários muito inferiores aos pagos para

policiais  de outros Estados,  a  exemplo do Rio Grande do Sul  cujo valor  inicial  da carreira de

Delegado de Polícia representa 50% a mais que no Estado de São Paulo, quando  comparados aos

Policiais Federais se verifica distância ainda maior.

É notório o esforço do Governador Tarcísio em alterar este cenário vergonhoso,

demonstrado  ao  ofertar  ajuste  logo  no  primeiro  ano  deste  mandato,  porém  insuficiente  para

recuperar as perdas salariais que levaram as forças de segurança do Estado ao final das listas de

remuneração nas carreiras policiais do Brasil.

Na mesma linha de disposição e comprometimento com as forças de segurança,

destaca-se  também  a  atuação  do  Excelentíssimo  Secretário  da  Segurança  Pública  -  Capitão

Guilherme  Derrite,  que  tem  sinalizado  empenho  em  promover  a  recuperação  salarial  e  a

consequente valorização das forças de segurança do povo paulista.

 Ressalta-se, ainda, que os policiais merecem tratamento diferenciado, uma vez

que exercem funções igualmente diferenciadas e são os únicos servidores do Estado que, mesmo em

seus dias de folga, permanecem obrigados a agir em defesa da sociedade, mantendo 24 horas por

dia o espírito de “Servir e Proteger” diante da crescente criminalidade.

Requeiro,  portanto,  o  encaminhamento  de  cópia  deste  requerimento  ao

Excelentíssimo Senhor Governador  do Estado de São Paulo,  Tarcísio de Freitas,  solicitando as

devidas  informações:  e  ainda,  o  envio  para  conhecimento  de  todas  as  Câmaras  Municipais  do

Estado de São Paulo, da ADPESP – Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo,

P
ág

. 1
/2

 -
 R

ed
aç

ão
 F

in
al

 d
o 

R
E

Q
 n

º 
25

85
/2

02
5 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

S
O

N
 A

LV
E

S
 D

A
M

A
S

C
E

N
O

Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AC42-B7D3-4C1E-321A

APROVADO
38ª Sessão Ordinária - 17/11/2025
Presidente: DANILO DA SAÚDE 



Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

do SINDPESP – Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo, e do SINDENAL –

Sindicato dos Policiais Penais do Estado de São Paulo, Sindicato dos Escrivães Polícia do Estado de

São  Paulo,  Sindicato  dos  Investigadores  de  Polícia  do  Estado  de  São  Paulo,  SINPCRESP –

Sindicato  dos  Peritos  Criminais  do  Estado  de  São  Paulo,  AMLESP –  Associação  de  Médicos

Legistas de São Paulo, Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado de São Paulo,

Associação dos Subtenentes e Sargentos da PM de São Paulo, e AOPM – Associação dos Oficiais

da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DELEGADO WILSON DAMASCENO

Vereador - PL
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